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    Autoridade Certificadora   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA – ESTADO DE SÃO PAULO 

segunda-feira, 29 de abril de 2024 – ANO VII – EDIÇÃO Nº 697 

 

 

 

 

DECRETO Nº 020, DE 27 DE MARÇO DE 2024 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 64.208,84 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

                                          

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 4º, da Lei nº 

200, de 13 de dezembro de 2023; 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 64.208,84 (sessenta e 

quatro mil e duzentos e oito reais e oitenta e quatro centavos) 

que receberá a seguinte codificação no orçamento vigente: - 

 

Valor a suplementar 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.01    SUPERINTENDENCIA 

JURIDICA                                                                            

Unidade Executora...:  02.01.01 ASSESSORIA E 

PROCURADORIA JURIDICA                                                                   

                                                                                                                                                                                                                                                                         

87 3.2.90.91.00.00.00 SENTENCAS JUDICIAIS        27.023,00                                  

27/03/2024 Credito Suplementar              27.023,00                                                                          

Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023                                                                                                                            

                                                                                                                           

Total Unidade Executora                                            27.023,00                                  

                                                                                                                                                                                                                                                                         

Total Unidade Orçamentária                                       27.023,00 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.05    GERENCIA DE EDUCACAO                                                                                 

Unidade Executora...:  02.05.02 ENSINO BASICO - 

RECURSOS PROPRIOS                                                                    

                                                                                                                                                                                                                                                                    

1796 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE                   13.000,00                                 

02/04/2024 Credito Suplementar              13.000,00      

Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023                                                                                                                            

                                                                                                                                                                                                       

1798 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE               3.500,00                                  

02/04/2024 Credito Suplementar                3.500,00                                                                          

Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023                                                                                                                            

                                                                                                                                  

Total Unidade Executora                                             16.500,00                                                                                                                                                                    

                                                                                                                                    

Total Unidade Orçamentária                                         16.500,00 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.06    GERENCIA DE SAUDE                                                                                    

Unidade Executora...:  02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE - FMS                                                                       

                                                                                                                                                                                                                                                                       

45 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO      1.200,00                                  

 27/03/2024 Credito Suplementar               1.200,00                                                                          

 Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023     

                                                                                                                       

2804 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESS              19.485,84                                  

27/03/2024 Credito Suplementar              19.485,84                                                                          

Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023                                                                                                                            

                                                                                                                                  

Total Unidade Executora                                             20.685,84                                                                                                                                                                   

                                                                                                                                     

Total Unidade Orçamentária                                          20.685,84                                  

                                                                                                                                     

      Total Órgão                                                         64.208,84                                  

                                                                                                                                     

      Total Geral                                                         64.208,84 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior serão provenientes de excesso de 

arrecadação apurado no exercício atual.                        

                                                                                                                                     

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 27 de março de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  
Prefeito Municipal 

 

PODER EXECUTIVO 



Imprensa Oficial do Município Eletronica - IOME 
www.ssgrama.sp.gov.br 

 Página 2 de 4                                                                                                      segunda-feira, 29 de abril de 2024 
 

 
Imprensa Oficial do Município Eletrônica - IOME assinada digitalmente conforme a Lei Municipal 
nº 034, de 16 de novembro de 2017, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

DECRETO Nº 023, DE 03 DE ABRIL DE 2024 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 9.000,00, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 4º, da Lei nº 

200, de 13 de dezembro de 2023; 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), 

que receberá a seguinte codificação no orçamento vigente:- 

 

Valor a suplementar 

                                                                                 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.15    GERENCIA DE CULTURA E 

TURISMO                                                                        

Unidade Executora...:  02.15.01 DEPTO DE CULTURA E 

TURISMO                                                                           

                                                                                                                                                                                                                                                                        

186 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

- PESSO                    9.000,00                                  

03/04/2024 Crédito Suplementar               9.000,00                                                                          

Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023    

 

Total Unidade Executora                                              9.000,00                              

                                                                                                                                     

Total Unidade Orçamentária                                           9.000,00                              

                                                                                                                                     

      Total Órgão                                                          9.000,00                              

                                                                                                                                     

      Total Geral                                                          9.000,00                                  

                                                                                                                                   

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior será a anulação das seguintes dotações do 

orçamento vigente: - 

Valor a reduzir 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.15    GERENCIA DE CULTURA E 

TURISMO                                                                        

Unidade Executora...:  02.15.01 DEPTO DE CULTURA E 

TURISMO                                                                                                                                                                               

187 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

- PESSO                    9.000,00             

03/04/2024 Redução de Crédito                9.000,00                                                                          

Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023    

                                                                                                                                  

Total Unidade Executora                                              9.000,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

       

Total Unidade Orçamentária                                           9.000,00                                                                                                                                                         

      

 Total Órgão                                                          9.000,00                              

                                                                                                                                     

 Total Geral                                                          9.000,00  

                                                                                                                                    

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 03 de abril de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

DECRETO Nº 024, DE 03 DE ABRIL DE 2024 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 2.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   

                                          

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 4º, da Lei nº 

200, de 13 de dezembro de 2023; 

  

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

que receberá a seguinte codificação no orçamento vigente: - 
 

Valor a suplementar 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.06    GERENCIA DE SAUDE                                                                                    

Unidade Executora...:  02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE - FMS                                                                       

                                                                                                                                  

45 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO      2.000,00                                  

03/04/2024 Crédito Suplementar               2.000,00                                                                         

Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023    

                                                                                                                                 

Total Unidade Executora                                              2.000,00                                  

                                                                                                                                                                                                                                                                        

Total Unidade Orçamentária                                           2.000,00                                  

                                                                                                                                    

Total Órgão                                                          2.000,00                                  

                                                                                                                                    

Total Geral                                                          2.000,00 
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Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior correrão à conta do Superávit Financeiro 

verificado no exercício anterior. 

                                                                                                                                    

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 03 de abril de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

AVISO DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 

34/2024 

PROCESSO Nº 62/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, através do 

Prefeito Municipal José Francisco Martha, torna público que se 

acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade DISPENSA 

PRESENCIAL 34/2024, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM–  

Processo Licitatório n.º 62/2024, para contratação de empresa 

para aquisição de refil filtro para bebedouro, destinados a 

atender as necessidades do Departamento de obras e serviços e 

Assistência Social, conforme especificações do presente termo 

de referência, que será regida nos termo do artigo nº 75, inciso II 

da lei federal n.º 14.133/2021 e do Decreto Municipal n.º 003, de 

10 de janeiro de 2024, e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie, a fim de obter propostas adicionais. 

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas 

propostas para o(s) objeto(s) constante(s) do Termo de 

Referência e conforme modelo de proposta, disponibilizados no 

site https://home.ssgrama.sp.gov.br/ (aba licitação) e enviado 

para o e-mail: comprasplanejamento@ssgrama.sp.gov.br ou 

entregue pessoalmente no Setor de Compras até as 23h59 do dia 

06/05/2024.  

No caso de não serem apresentadas novas propostas de preços o 

município contratará com o fornecedor que apresentou a melhor 

proposta de cotação para compor os preços para abertura deste 

processo. 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, estado de São 

Paulo será contatada para envio da documentação que comprove 

reunir as condições necessárias para contratar com a 

Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

 

São Sebastião da Grama- SP, 29 de abril de 2024. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

AVISO DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 

33/2024 

PROCESSO Nº 61/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, através do 

Prefeito Municipal José Francisco Martha, torna público que se 

acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade DISPENSA 

PRESENCIAL 33/2024, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM–  

Processo Licitatório n.º 61/2024, para contratação de empresa 

para aquisição de materiais de construção, conforme descrito 

abaixo, reforma do banheiro acessível do fórum da cidade, 

destinados a atender as necessidades do departamento de obras e 

serviços, que será regida nos termo do artigo nº 75, inciso II da 

lei federal n.º 14.133/2021 e do Decreto Municipal n.º 003, de 

10 de janeiro de 2024, e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie, a fim de obter propostas adicionais. 

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas 

propostas para o(s) objeto(s) constante(s) do Termo de 

Referência e conforme modelo de proposta, disponibilizados no 

site https://home.ssgrama.sp.gov.br/ (aba licitação) e enviado 

para o e-mail: comprasplanejamento@ssgrama.sp.gov.br ou 

entregue pessoalmente no Setor de Compras até as 23h59 do dia 

06/05/2024.  

No caso de não serem apresentadas novas propostas de preços o 

município contratará com o fornecedor que apresentou a melhor 

proposta de cotação para compor os preços para abertura deste 

processo. 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, estado de São 

Paulo será contatada para envio da documentação que comprove 

reunir as condições necessárias para contratar com a 

Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

 

São Sebastião da Grama- SP, 29 de abril de 2024. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 

32/2024 

PROCESSO Nº 60/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, através do 

Prefeito Municipal José Francisco Martha, torna público que se 

acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade DISPENSA 

PRESENCIAL 32/2024, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM–  

Processo Licitatório n.º 60/2024, para aquisição de Inseticida de 

piretróide contra formigas, baratas, pulgas, carrapatos, moscas 

(larvas e insetos) traças, cupins (frasco 250ml), conforme 

especificações técnicas, quantidades e exigências estabelecidas e 

anexos, não sendo permitida a subcontratação, no todo ou em 

parte do objeto., conforme especificações do presente termo de 

referência, que será regida nos termo do artigo nº 75, inciso II da 

lei federal n.º 14.133/2021 e do Decreto Municipal n.º 003, de 

10 de janeiro de 2024, e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie, a fim de obter propostas adicionais. 
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Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas 

propostas para o(s) objeto(s) constante(s) do Termo de 

Referência e conforme modelo de proposta, disponibilizados no 

site https://home.ssgrama.sp.gov.br/ (aba licitação) e enviado 

para o e-mail: comprasplanejamento@ssgrama.sp.gov.br ou 

entregue pessoalmente no Setor de Compras até as 23h59 do dia 

06/04/2024.  

No caso de não serem apresentadas novas propostas de preços o 

município contratará com o fornecedor que apresentou a melhor 

proposta de cotação para compor os preços para abertura deste 

processo. 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, estado de São 

Paulo será contatada para envio da documentação que comprove 

reunir as condições necessárias para contratar com a 

Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

 

São Sebastião da Grama- SP, 29 de abril de 2024. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 28/2024 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 53/2024 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, 

com a empresa RODRIGO CESAR BERTOLINI, com inscrição 

no CNPJ sob o nº 28.708.992/00001-25, referente o item 01, no 

valor  unitário de R$ 13,50 (treze reais e cinquenta centavos),  

que tem por objeto o presente instrumento, a contratação de 

empresa especializada no fornecimento de 500 Kg de peixes 

vivos tipo tilápia devendo estes serem transportados em veículo 

equipado com recursos que garantam oxigênio suficiente para a 

permanência dos peixes até chegar ao destino, atender a 

demanda do evento que acontecerá em comemoração ao “Dia 

dos Trabalhadores” que ocorrerá na data 01/05/2024, em três 

lagos situados no Parque Ecológico das Águas Luís Fernando 

Giacon “Luís Caneta” no município de São Sebastião da Grama, 

conforme o presente termo de referência. AUTORIZAR E 

RATIFICAR o processo de contratação em epígrafe, por 

dispensa eletrônica de licitação, com fundamento legal no artigo 

72, inciso VIII e parágrafo único, ordenar sua publicação em 

cumprimento do mesmo supracitado diploma legal. 

 

São Sebastião da Grama, 25 de abril de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 14/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 38/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

CONTRATO 24/2024 

Contratada: 41.957.611 RODRIGO RUBENS MARTINS 

PEGUIN 

Objeto: Contratação de empresa para serviços de Consultoria e 

elaboração de documentos e projetos visando a captação de 

recursos junto às esferas estaduais e federais e a prestação de 

contas em convênios, contratos de repasses e projetos dentro do 

âmbito dos programas e ações culturais disponíveis no país que 

podem beneficiar o desenvolvimento da cultura e do turismo 

cultural de SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA/SP 

Valor Global: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais). 

Data: 24 de abril de 2024. 

Prazo de vigência: 12 MESES. 

 

 

COMUNICADO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 20/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 96/2023 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da 

Grama, torna público que acha-se aberto, procedimento 

licitatório na modalidade Tomada de Preços 20/2023, Processo 

n° 96/2023, com encerramento no dia 12/04/2024, às 14:00 

horas, tendo como objeto principal a contratação de empresa 

especializada em execução de reforma de revitalização e 

iluminação da entrada principal da cidade, nos termos do 

convênio nº 103969/2022, celebrado entre este município e o 

governo do Estado de São Paulo, conforme Projetos, Memorial 

Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro, Planilha 

Orçamentária, ART e mediante as condições estabelecidas neste 

Edital.  

As participantes interessadas não interporam recurso, dentro do 

prazo legal. Sendo assim, fica designado o dia 03/05/2024, às 

14h00min, sessão pública para abertura dos envelopes propostas. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelos Telefones. 

(0**19) 3646-9951/9727 ou pelo e-mail’s: 

licitacao@ssgrama.sp.gov.br e licitacao2@ssgrama.sp.gov.br. 

 

São Sebastião da Grama, 26 de abril de 2024. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 
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